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Governo inicia ampliação de leitos de CTI em hospital do Ipsemg 

O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
(Ipsemg) vai ampliar as vagas de CTI no Hospital Governador Israel Pinheiro 
(HGIP), localizado na área central de Belo Horizonte. A obra vai possibilitar que 
16 leitos de tratamento intensivo, sendo dois isolados, sejam disponibilizados 
para atender adultos, o que representa aumento de 53% do número total de 
leitos dessa modalidade no hospital, que hoje conta com 30 leitos de CTI adulto 
e 18 leitos de CTI infantil. 

Estão em execução adequações físicas ao custo estimado de R$ 900 mil, no 
prazo de 60 dias. Ao todo, deverão ser investidos pelo Governo de Minas R$ 5,2 
milhões para a ampliação. 

O presidente do Ipsemg, Marcus Vinicius de Souza, informa que a obra, fruto de 
esforço conjunto do governo estadual, será vistoriada e gerida 
pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem (DER-MG).  “Houve 
apoio decisivo das secretarias de Estado de Planejamento e Gestão (Seplag) e 
de Fazenda (SEF), que estão priorizando recursos orçamentários e financeiros 
para o enfrentamento da Covid-19 nas unidades estaduais de saúde, dentre elas 
o Ipsemg”, explica. 

Com isso, estão assegurados não apenas os recursos necessários às 
intervenções físicas, mas também para aquisição de equipamentos essenciais 
ao aparelhamento do espaço, o que alcançará valores da ordem de R$ 4,3 
milhões. Souza ainda reforça que está é mais uma ação alinhada às diretrizes 
de governo, para “resgatar o Ipsemg como o grande plano de saúde dos 
servidores públicos estaduais”, afirma. 

Souza lembra, ainda, o objetivo de qualificar e ampliar a rede de atendimento 
própria e também a rede credenciada em todo o estado. Segundo ele, em pouco 
mais de 15 meses da atual gestão, mais de R$ 1,5 bilhão foram integralmente 
utilizados na prestação de serviços de saúde dos servidores. Além disso, 
especialmente em tempos de restrições trazidas pela pandemia do coronavírus, 
novos hospitais estão sendo credenciados e novos serviços estão sendo 
disponibilizados, como o teleatendimento pediátrico, dentre outros que podem 
ser consulados no site www.ipsemg.mg.gov.br. 
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DECRETO Nº 47.932, DE 29 DE ABRIL DE 2020.  

Prorroga a suspensão de prazos de processos administrativos prevista no caput art. 5º do 

Decreto nº 47.890, de 19 de março de 2020, em razão do estado de CALAMIDADE PÚBLICA, em 

todo o território do Estado.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.184, de 31 de 

janeiro de 2002, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.886, de 15 de 

março de 2020, no Decreto nº 47.890, de 19 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de 

março de 2020, na Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 6, de 18 de março de 

2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, DECRETA: 

Art. 1º – Fica prorrogada, até o dia 31 de maio de 2020, a suspensão de prazos de processos 

administrativos prevista no caput do art. 5º do Decreto nº 47.890, de 19 de março de 2020. Art. 

2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 29 de abril de 

2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

 

Comitê Extraordinário COVID-19  

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva 

 DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 37, DE 29 DE ABRIL DE 2020. Altera a 

Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 22 de março de 2020, que dispõe 

sobre as medidas adotadas no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado 

de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronavírus 

COVID-19, em todo o território do Estado. 

 O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 28 de 

março de 2020, DELIBERA: 

 Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 1º-B da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

19, de 22 de março de 2020, o seguinte inciso VII: “Art. 1º-B – (...) VII – serviços ambulatoriais de 

infusão e aplicação de medicamentos.”.  

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 29 de 

abril de 2020. 
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PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, GeneralSecretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do EstadoSIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete 

Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas 

Gerais 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 38, DE 29 DE ABRIL DE 2020. 

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens 

públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 

decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado.  

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – O § 4º do art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de 

março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º – (...) § 4º – As empresas 

responsáveis pela prestação dos serviços de transporte de que trata o caput deverão realizar 

marcações no interior do veículo para garantir o espaçamento mínimo e a capacidade máxima 

dos passageiros transportados em pé, observadas normas a serem editadas pela Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra.”. 

 Art. 2º – Ficam acrescentados os incisos XIX a XXI ao art. 8º da Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 17, de 2020, passando seu inciso I a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º – (...) I – indústria e comércio de fármacos, farmácias, drogarias e óticas; (...) XIX – 

serviços de assistência técnica em máquinas, equipamentos, instalações, edificações e 

atividades correlatas, tais como a de eletricista e bombeiro hidráulico; XX – serviços de controle 

de pragas e de desinfecção de ambientes; XXI – atendimento e atuação em emergências 

ambientais.”. Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo 

Horizonte, aos 29 de abril de 2020. 
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PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete 

Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas 

Gerais  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 39, DE 29 DE ABRIL DE 2020. 

 O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – Fica aprovado o Plano Minas Consciente, com a finalidade de orientar e apoiar os 

Municípios nas ações de enfrentamento da pandemia COVID-19 e de restabelecimento, de 

modo seguro e gradual, das atividades econômicas no território do Estado. Parágrafo único – O 

Plano estabelecido nesta deliberação tem por objetivo proteger a saúde pública e restabelecer a 

atividade econômica no território do Estado, e será implementado em consonância com as 

orientações da Organização Mundial da Saúde – OMS, do Ministério da Saúde e da Secretaria de 

Estado de Saúde – SES, observadas as seguintes diretrizes: I – promoção de diálogo, cooperação 

e interação entre União, Estado e Municípios; II – adesão dos Municípios ao Plano; III – 

implementação do Plano por meio de coordenação e apoio aos Municípios, em sua execução 

pelos órgãos municipais; IV – intersetorialidade, transversalidade e integração das políticas 

públicas; V – articulação entre as ações do poder público e da sociedade civil; VI – ampla 

divulgação do planejamento, execução e resultado de suas ações.  

Art. 2º – O Plano Minas Consciente será implementado mediante as seguintes ações: I – fixação 

de graus de progressividade ou de regressividade, organizados em fases distintas, mediante a 

adoção conjugada de critérios sanitários e epidemiológicos e a seletividade dos setores 



 
 

econômicos abrangidos; II – determinação de parâmetros de regionalidade, observadas as 

macrorregiões de saúde definidas pelo Plano Diretor de Regionalização – PDR-SUS-MG, nos 

termos da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 25, de 2 de abril de 2020; III – 

revisão, quando necessário, das fases, procedimentos e protocolos como medida de prevenção 

e reação ao avanço da pandemia COVID-19; IV – observância das matrizes de risco em saúde a 

serem apresentadas e monitoradas pelo Centro de Operações de Emergência em Saúde – COES-

MINAS – COVID-19; V – divulgação das diretrizes do Plano e dos protocolos de segurança 

sanitária e epidemiológica adotados para o retorno ou o regresso das atividades econômicas, de 

acordo com a natureza econômica do empreendimento e da atividade.  

Art. 3º – Caberá ao Comitê Extraordinário COVID-19 a aprovação da alteração de fase a que se 

refere o inciso I do art. 2º, no âmbito de cada macrorregião de saúde. 

 Art. 4º – Os Municípios podem aderir ao Plano Minas Consciente de que trata esta deliberação 

mediante solicitação à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede. Parágrafo 

único – Aos Municípios que aderirem ao Plano não se aplicam as medidas emergenciais 

previstas nos arts. 6º e 7º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de 

março de 2020. 

 Art. 5º – Fica instituído o Grupo Executivo do Plano Minas Consciente responsável pelo 

monitoramento e o acompanhamento da execução do Plano, com a seguinte composição: I – 

um representante da Secretaria-Geral; II – um representante da Consultoria Técnico-Legislativa 

– CTL; III – um representante da Sede; IV – um representante da Secretaria de Estado de 

Fazenda – SEF; V – um representante da Secretaria de Estado de Governo – Segov; VI – um 

representante da SES.  

Art. 6º – O Plano Minas Consciente e suas especificações estarão disponíveis no sítio eletrônico 

https://www.mg.gov.br/minasconsciente durante todo o período de execução. Art. 7º – Esta 

deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 29 de abril de 2020. 
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RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD 

SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do 

Gabinete Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de 

Minas Gerais. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

 Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

 PORTARIA DER-MGNº 3846 DE 29 DE ABRIL DE 2020. 

 Altera o Anexo da Portaria nº3.829, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a restrição do 

trânsito de Veículos e Combinações de Veículos excedentes em peso e ou dimensões aos limites 

máximos estabelecidos pela Resolução nº 210/2006, do Conselho Nacional de Trânsito e suas 

alterações, passíveis ou não da concessão de Autorização Especial de Trânsito - AET ou 

Autorização Específica - AE, em rodovias estaduais, nos períodos dos feriados previstos para o 

ano de 2020  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vistaos arts. 1º, 2º,21, 101, e 

269, § 1º, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1977 e as Resoluções nºs. 210/2006, 

211/2006, 256/2007, 520/2015, 564/2015, 701/2017 e 735/2018, do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN, a declaração de emergência em saúde pública de importância 

internacional pela Organização Mundial da Saúde – OMS em decorrência da Infecção humana 

pelo coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), e considerando a redução do fluxo de veículos em 

rodovias durante os feriados e a necessidade de se uniformizar os procedimentos da fiscalização 

do trânsito de veículos superdimensionados, DETERMINA: 

 Art. 1º –Fica alterado o anexo da Portaria nº3.829, de 11 de fevereiro de 2020, que passa a 

vigorar na forma do Anexo desta Portaria. Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. ANEXO À PORTARIA DER-MG Nº 3846 DE 29 DE ABRIL DE 2020 

 



 
 

 

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: AUTORIZA AFASTAMENTO 

PARA GOZO DE FÉRIASPREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 

servidor(es): Masp 0381315-1, Cleber da Silveira Martins, de 28/04/2020 a 12/05/2020 (15 dias) 

referente ao 5º quinquênio; Masp 0669852-6, Carlos Alberto Gomes Polatscheck, de 

27/04/2020 a 27/05/2020, referente ao 2º quinquênio; Masp 1028215-0, Raimundo Rodrigues 

da Silva, de 14/04/2020 a 14/07/2020, referente ao 8º quinquênio; Masp 1028525-2, Marco 

Antônio Abrão Jacob, de 28/04/2020 a 12/05/2020 (15 dias), referente ao 4º quinquênio; Masp 

1028537-7, Ronaldo dos Santos Cruz, de 20/04/2020 a 04/05/2020 (15 dias), referente ao 6º 

quinquênio; Masp 1028519-5, José Guerra Neto, de 29/04/2020 a 29/05/2020, referente ao 6º 

quinquênio; Masp 1032183-4, José Paula da Silva Pereira, de 29/04/2020 a 29/05/2020, 

referente ao 6º quinquênio. AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos 

termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 1028527-8, Maria 

Edvânia das Dores de Almeida, de 27/04/2020 a 27/05/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 

1030440-0, Eduardo Lima Fraga, de 27/04/2020 a 27/05/2020, referente ao 6º quinquênio; 

Masp 1032086-9, Antônio José Cezário, de 27/04/2020 a 27/05/2020, referente ao 8º 

quinquênio; Masp 1032500-9, Clair Teixeira Queiroz, de 24/04/2020 a 24/05/2020, referente ao 

5º quinquênio; Masp 1033704-6, Edson Venâncio da Silva, de 27/04/2020 a 27/05/2020, 

referente ao 7º quinquênio; Masp 1033761-6, Lerindo Rodrigues Chaves, de 29/04/2020 a 

29/05/2020, referente ao 7º quinquênio. ERRATA: Na edição do Minas Gerais de 28/04/2020, 

página 5, coluna 2, onde se lê: Atos assinados pela Gerente da Diretoria de Planejamento, 

Gestão e Finanças. Leia-se: Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade CONTRATO Nº 003/2020 Extrato do 

Contrato nº 003/2020; Partes: SEINFRA/BDMG; Objeto: prestação de serviços técnicos 

especializados pelo BDMG, à SEINFRA, destinados à estruturação integral do projeto, incluídos 

os serviços de modelagem e os serviços acessórios; Vigência: 36 meses a contar da publicação, 

podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, § 1º da Lei 8.666/93; Dotação Orçamentária 

1301 04 130 029 4136 0001 449039-81 Fonte 74.1.; Assinatura: 28/04/2020.  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

REVOGAÇÃO - EDITAL Nº: 047/2019. PROCESSO Nº: 165542 2301 2019. O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no 

uso de suas atribuições, à luz do art.49 da Lei Federal nº. 8.666/93, por motivo de ordem 

administrativa e à vista das documentações de fls. 326/340, considerando o impedimento de 

contratar com a sociedade empresária Almeida Toscano Construções e Reformas Ltda, 

classificada em primeiro lugar, e ainda que não houve interesse na contratação por parte da 

sociedade empresaria RT Ambiental Ltda EPP, classificada em segundo lugar, REVOGA a 

TOMADA DE PREÇOS para Execução dos serviços de vedação do terreno e construção das 

guaritas na Unidade Frutal da Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG), no município de 

Frutal. Localização: Av. Prof. Mário Palmério, nº 1000 – Cidade Universitária – Frutal.  

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - EDITAL Nº: 011/2020. PROCESSO Nº:00002449 2301 2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foram habilitadas as 

empresas: Construtora ÁGIL Ltda. e MINAS Empreendimentos de Engenharia Ltda. e inabilitada 

a empresa PAINEIRA Engenharia Ltda., na licitação objeto do edital em epígrafe. A partir desta 

publicação fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos e a 

documentação estará à disposição dos interessados na Secretaria da Diretoria Geral, localizada à 

Avenida dos Andradas, 1.120, 4º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às 

11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas). 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 018/2020 - PROCESSO: N.º 2510-2301/2020 O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG 

torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, às 09h:00 min 

(nove horas) do dia 04/06/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 1009, 

nesta capital, CONCORRÊÊNCIA para Recuperação Funcional do Pavimento nos trechos: Águas 

Formosas – Pavão, com 45,60 km de extensão, na Rodovia MG/105, e Entr° BR/116 (p/ Teófilo 

Otoni) – Pavão, com 76,30 km de extensão, na Rodovia MG/409. Conforme edital e composições 

de custos unitários constantes do quadro de quantidades, que estarão disponíveis no endereço 

acima citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 04/05/2020. Informações 

complementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado. 

 EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Contratada: Vida Prestação de Serviços em Engenharia, Meio 

Ambiente e Reflorestamento Ltda-ME. Objeto:Serviços Especializados de Engenharia Ambiental 

Consistentes no Monitoramento da Implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil e o Monitoramento do Nível de Ruídos - Obras de Requalificação Urbana e 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 30/04/2020 

 



 
 

Ambiental do Ribeirão Arrudas. BH/ CONTAGEM. Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato nº. 

025/2012. Objetivo:Altera o tipo societário da Contratada,de Sociedade Empresária Limitada 

para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – Eireli,e altera o nome empresarial para 

“Vida Prestação de Serviços em Engenharia, Meio Ambiente e Reflorestamento Eireli”. Processo 

SIGED: 43216.2301.2017 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: Associação Profissionalizante do Menor de Belo Horizonte - 

ASSPROM. Instrumento: Termo de Aditamento DF/GRH-08 ao Contrato PRC-29.018/16. Objetos: 

I – Em atendimento à Comunicação Interna DF/GRH 03/2020, acostada a folha 231 e face aos 

reajustes do salário mínimo, passando de R$ 998,00 para R$ 1.039,00 em janeiro de 2020, 

conforme MP’s 916 e 919 para os atuais R$ 1.045,00, em vigor a partir de fevereiro de 2020, 

ficam os valores deste contrato alterados. II – Ainda com base na referida comunicação, os 

valores dos vales-transporte permanecem inalterados no valor unitário de R$ 4,50, com base na 

portaria BHTRANS 168/2018. III – em virtude do exposto no item I, o valor contratual 

estabelecido no Termo de Aditamento DF/GRH-07 de R$ 2.787.759,36, fica acrescido em R$ 

126.972,48, passando a totalizar R$ 2.914.731,84. IV – as despesas decorrentes do presente 

termo correrão à conta da Dotação Orçamentária 2301.04.122.705.2500.0001.339037-02, Fonte 

de Recursos 10.1.0, do Orçamento Geral do DER/MG para o corrente exercício financeiro e 

subsequentes. Processo SIGED: 27018-2301-2016. 1 

 

 


